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Altera a Lei Municipal nº. 993, de 1º de setembro de 

2011, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, constantes na Lei Orgânica do Município;  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1°. Fica alterado o anexo III da Lei Municipal nº. 993, de 1º de setembro de 2011, 

o qual passa a possuir a redação na forma constante desta lei. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

. 

Nova Andradina-MS, 21 de maio de 2024. 
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